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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 

Órgão: Secretaria Municipal de Educação – SEMED  

CNPJ: 05.182.233/0010-67 

Endereço: Avenida Dr. Anysio Chaves, nº 712 – Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360. 

E-mail: licitacsemedstm@hotmail.com  

 

2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO  
2.1. Contratação de empresa especializada para atender a necessidade de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, RECARGA DE GÁS, DE CENTRAIS DE AR, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS, PARA A ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ÓRGÃOS À ELA VINCULADOS. 
 
LOTE I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR COM 
MATERIAL E MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 500 R$ 683,33 R$ 341.665,00 

02 
SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 
COM MATERIAL E MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 
500 R$ 250,00 R$ 125.000,00 

03 
SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL E HIGIENIZAÇÃO EM AR 
CONDICIONADO 

SERVIÇO 
500 R$ 183,33 R$ 91.665,00 

04 
SERVIÇO DE LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 7.000 A 
12.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 145,00 R$ 72.500,00 

05 
SERVIÇO DE LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 18.000 A 
30.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 192,50 R$ 96.250,00 

06 
 SERVIÇO DE LIMPEZA EM CENTRAL DE AR 36.000 A 
60.000 BTUS 

SERVIÇO 300 R$ 275,00 R$ 82.500,00 

07 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 7.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 229,99 R$ 45.998,00 

08 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 9.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 203,33 R$ 40.666,00 

09 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 12.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 214,99 R$ 42.998,00 

10 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 16.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 276,66 R$ 27.666,00 

11 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 18.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 257,50 R$ 51.500,00 

12 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 20.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 316,66 R$ 31.666,00 

13 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 24.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 280,00 R$ 28.000,00 

14 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 28.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 330,00 R$ 33.000,00 

15 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 36.000,00 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 304,50 R$ 30.450,00 

16 
SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS COMPLETA EM 
CENTRAL DE AR DE 60.000,00 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 362,00 R$ 72.400,00 
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17 
COMPLEMENTO RECARGA DE GÁS 22 EM CENTRAIS 
DE AR A CADA 2 Kg INCLUINDO MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 500 R$ 187,50 R$ 93.750,00 

18 
COMPLEMENTO RECARGA DE GÁS 410 EM CENTRAIS 
DE AR A CADA 2 Kg INCLUINDO MÃO DE OBRA 

SERVIÇO 500 R$ 232,50 R$ 116.250,00 

19 
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR ROTATIVO EM 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 489,16 R$ 97.832,00 

20 
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR ROTATIVO EM 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 100 
R$ 

1.218,88 
R$ 121.888,00 

21 
SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR ROTATIVO EM 
CENTRAL DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 100 
R$ 

2.311,11 
R$ 231.111,00 

22 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE 
AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 1.000 R$ 66,66 R$ 66.660,00 

23 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE 
AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 76,66 R$ 38.330,00 

24 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR DE CENTRAL DE 
AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 110,00 R$ 55.000,00 

25 
SERVIÇO TROCA DE PLACA ELETRÔNICA DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 416,00 R$ 83.200,00 

26 
SERVIÇO TROCA DE PLACA ELETRÔNICA DE 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 526,00 R$ 52.600,00 

27 
SERVIÇO TROCA DE PLACA ELETRÔNICA DE 
CENTRAL DE AR DE36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 656,00 R$ 65.600,00 

28 
SERVIÇO TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAL 
DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 500 R$ 143,33 R$ 71.665,00 

29 
SERVIÇO TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAL 
DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS SERVIÇO 500 R$ 145,41 R$ 72.705,00 

30 
SERVIÇO TROCA DE SENSOR EXTERNO DE CENTRAL 
DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS SERVIÇO 200 R$ 162,50 R$ 32.500,00 

31 
SERVIÇO TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 365,00 R$ 73.000,00 

32 
SERVIÇO TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 421,66 R$ 84.332,00 

33 
SERVIÇO TROCA DE VENTILADOR INTERNO DE 
CENTRAL DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 100 R$ 506,66 R$ 50.666,00 

34 
SERVIÇO TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE 
CENTRAL DE AR DE 7.000 A 12.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 324,50 R$ 64.900,00 

35 
SERVIÇO TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE 
CENTRAL DE AR DE 18.000 A 30.000 BTUS 

SERVIÇO 200 R$ 376,66 R$ 75.332,00 

36 
SERVIÇO TROCA DE MOTOR DE VENTILADOR DE 
CENTRAL DE AR DE 36.000 A 60.000 BTUS 

SERVIÇO 150 R$ 513,33 R$ 76.999,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.838.244,50 

VALOR TOTAL R$ 2.838.244,50 (Dois milhões, oitocentos e trinta e oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta centavos). 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante no Estudo Técnico Preliminar (ETP), emitido pelo Núcleo Técnico de Educação 
Infantil/SEMED. 
2.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados 
da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
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14.133, de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 
no Edital e seus anexos. 
 
3. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024]. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1.  O prazo de vigência da contratação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados do 
recebimento da Requisição emitida pelo Setor Competente da SEMED. 
6.2 O prazo para execução do serviço será de até 24h contados a partir da requisição emitida pelo 
setor competente, conforme necessidade da SEMED ou órgãos a ela vinculados. E em caso de 
descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas. 
6.3. O serviço, manutenção corretiva e preventiva, deverá ser executado obrigatoriamente no 
local/setor que esteja instalado o equipamento, neste município, conforme ordem de serviço expedida 
pelo Núcleo de Administração e Finanças da SEMED, não sendo admitida a subcontratação total ou 
parcial do referido contrato. 
Em casos excepcionais, não sendo possível a execução dos serviços nas instalações da SEMED ou 
Órgãos a ela vinculados, estes poderão, sob a autorização desta Secretaria, serem executados nas 
instalações da CONTRATADA. 
6.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo; 
6.5. Aceito do serviço, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
6.6. Não aceito o serviço, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda adequação ao 
solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se 
pretendia adquirir. 
6.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, á suas expensas, 
no todo ou em parte, os itens em que se verificarem vícios aparente e/ou vícios ocultos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme Portaria N.º 069/2024 
– SEMED. 
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV). 
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo;  
8.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  
8.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;  
8.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada 
a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações 
sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, 
empregadas ou ajustadas na execução do objeto;  
8.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da eventual inexecução, da execução errônea ou dos métodos ou 
materiais empregados; 
8.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da prestação de serviço do 
objeto deste Termo qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA.  
8.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Contrato, 
tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, 
tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da 
CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Termo;  
8.8 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE;  
8.9 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 
manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  
8.10 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do termo, sujeitando-se 
à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;  
8.11 Manter, durante a prestação do objeto deste Termo, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.12 Prestar os serviços solicitados neste Termo com qualidade e eficiência na execução;  
8.13 A CONTRATADA deverá oferecer os serviços objeto desta Termo em Santarém; 
8.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;  
8.15 Caso a licitante vencedora do certame, se recuse a executar o objeto contratual ou venha fazê-lo 
fora das especificações estabelecidas, a Entidade da Licitação poderá, independentemente de 
qualquer aviso ou notificação rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais licitantes na 
ordem de classificação. 
8.16 Responder por todas as demais despesas decorrentes de tributos, transporte, frete de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o presente, bem como as necessárias para a 
completa execução deste Termo. 
8.17 Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não prestação do serviço no prazo 
estabelecido, 24 (vinte e quatro) horas, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 
reconhecido pela CONTRATANTE; 
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8.18 O serviço, manutenção corretiva e preventiva, deverá ser executado obrigatoriamente no 
local/setor que esteja instalado o equipamento, neste município, conforme ordem de serviço expedida 
pelo Núcleo de Administração e Finanças da SEMED, não sendo admitida a subcontratação total ou 
parcial do referido contrato. Em casos excepcionais, não sendo possível a execução dos serviços nas 
instalações da SEMED ou Órgãos a ela vinculados, estes poderão, sob a autorização desta 
Secretaria, serem executados nas instalações da CONTRATADA. Os serviços deverão ser 
executados por pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramental adequados; 
8.19 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à 
sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças 
substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 
recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de 
mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser 
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e 
serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da 
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 
8.20 A CONTRATADA deverá utilizar peças, materiais e acessórios originais ou similares, desde que 
atendidas às recomendações do fabricante do equipamento, não podendo valer-se, em nenhuma 
hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização escrita emitida 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
8.21 Ofertar prazo de garantia no mínimo de 03 (três) meses para cada serviço executado e para as 
peças obedecer a garantia de fábrica. 
8.22 Realizar com o máximo cuidado os serviços de inspeção de qualidade das peças originais a 
serem fornecidas e nos serviços a serem executados; 
8.23 A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelos equipamentos de centrais de ar 
recebidos da CONTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, 
obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, 
independente da culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, 
desde o momento do recebimento dos mesmos até a entrega do bem à CONTRATANTE; 
8.24 Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE para execução dos serviços; 
8.25 Cumprir os horários de entrega do objeto e prestação de serviços deste Termo estabelecidos 
pela CONTRATANTE; 
8.26 Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 
vierem a surgir da contratação; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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9.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
10.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
10.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
10.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
10.8. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
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10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de Pagamento 
10.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
10.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação o índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
10.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
10.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
10.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
11.2. Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital.  
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.838.244,50 (Dois milhões, oitocentos e trinta 
e oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação. 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Dotação: 12.122.0006.2060.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 1500 
Ficha: 624 
 

Santarém, 09 de julho de 2024. 

 

 

 
 

Rênice Luís Pantoja Pereira 
Chefe do Núcleo de Manutenção – SEMED 

Decreto n.º 454/2023 – GAP/PMS 
 

 
 

Maria José Maia da Silva 
Secretaria Municipal de Educação 
Decreto nº 005/2021 – GAB-PMS 
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